
SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL
].r

DE ADMTNTSTRAçAO E COVERNO É Prefeitura Municipal

PORTARTA No 060 DE 28 DE MARçO DE 2025

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO No

017 t2025, tNEXtGtBtLtDADE No 014/2025.

llustríssima Senhora SIMONE BRAGA MONTEIRO, Secretária Municipal de Administração e
Governo, no uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas e de acordo com o disposto no at1. '117

Lei 14.13312021.
RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores, Titular: MARION LUCELIA RABELO DE LIMA, matrícula n'
1045, Suplente: MARILIA GOMES COELHO, matrícula no 831, onde os mesmos teráo que
acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO N o O1712025, com vigência
da contratação de 12 meses, a contar de 28 de Março de 2025 à28 de Março de 2026, decorrente
da lnexigibilidade n." 01412025, o presente instrumento destinalse a CONTRATAçÃO DA EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAT'O DE ENGENHARIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TOPOGRAFIA,
GEOREFERENCIA E SONDAGEM JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETET{TES (ESFERA FEDERAL,
ESTADUAL E MUN|C|PAL) DAS ATIVTDADES,OBRAS DESENVOLVTDAS PELA PREFETTURA
MUNICIPAL DE BELTERRA.

Art. 20 - Determinar que o servidor ora designado devera:
l - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se
Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AÉ. 50 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Administraçáo e Governo de Belterra, em 28 de Marc3 de 2025
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Dec Ne mU2025

SIMONdüHÁêA MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo -SEMAG

Decreto n' 001r2025

Publicado no Portal da Transparência do Município de Belterra e disponibilizado para publicação no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP.

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143{m
CNPJ: 29.578.96í0001 -48

ElaltarrlYbt L\.! r ta



SEMAG - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTN§rRAçÃo E GOVERNO

Processo I nexigibilidade n" 01 ttl2025
Contrato no 01712025
Portaria no 060/2025
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objeto: qoilTRATAçÃo DA EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA, PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, GEOREFERENCIA E SONOAGEM JUNTO AOS
ónoÃos CoMPETENTES (ESFERA FEDERAL, EsrAouAL E MUNrcrpAL) DAS ATTVTDADES/oBRAS
DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

TERMo DE AcErrE DE FrscALrzAçÃo oo coNTRATo

Declaro que serei responsável pela Íiscalização do contrato originado por este processo e esta
portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos guê se fizerem necessários
para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposição legais que
regulam a matéria.

FISCAL TITULAR
UN|DADE: SECRETARTA DE ADMINISTneçÃO E GOVERNO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: MARION LUCELIA RABELO DE LIMA
cARGo/FUNÇÂo: AGexre ADMINtsrRATlvo
MATRICULA:1045
sEToR oe louçÃo: sEMAG

FISCAL SUPLENTE
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTNNÇÂO E GOVERNO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: MARILIA GOMES COELHO
CARGO/FUNçÃO: AUX|ttlR ADMINISTRATIVO
MATRICULA:831
SETOR DE LOTAÇÃO: SEMAG

Belterra/PA, 28 de Março de 2025
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Matrícula n'1045

MARILIA GOMES COELHO
Matrícula n'831
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